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DECRETO Nº 1.505, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre exoneração em cargo de 

provimento em comissão da estrutura 

organizacional do Poder Executivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 

BAHIA, no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas e com fulcro no art. 78, 

inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.006, de 

04 de abril de 2022, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o Sr. LUCAS ARAÚJO PIMENTA do cargo de 

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA (Símbolo CC1), vinculado 

à Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Eduardo Magalhães-BA, 03 de abril de 2023. 

 

 

 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.506, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre nomeação e exoneração em 

cargo de provimento em comissão da 

estrutura organizacional do Poder 

Executivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 

BAHIA, no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas e com fulcro no art. 78, 

inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.006, de 

04 de abril de 2022, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica exonerada a Sra. ÉLESE MENDES DA SILVA do cargo DIRETORA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (Símbolo CC2), vinculada à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 2º Fica nomeada a Sra. ÉLESE MENDES DA SILVA no cargo de 

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA (Símbolo CC1), vinculada à 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Eduardo Magalhães-BA, 03 de abril de 2023. 

 

 

 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.507, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre nomeação e exoneração em 

cargo de provimento em comissão da 

estrutura organizacional do Poder 

Executivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 

BAHIA, no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas e com fulcro no art. 78, 

inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.006, de 

04 de abril de 2022, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica exonerado o Sr. RONEY OLIVEIRA DE ARAUJO do cargo de GERENTE 

DO NÚCLEO JURÍDICO (Símbolo CC3), vinculado à Secretaria Municipal da Cidadania. 

 

Art. 2º Fica nomeado o Sr. RONEY OLIVEIRA DE ARAUJO no cargo DIRETOR DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (Símbolo CC2), vinculado à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Eduardo Magalhães-BA, 03 de abril de 2023. 

 

 

 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.508, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre nomeação em cargo de 

provimento em comissão da estrutura 

organizacional do Poder Executivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 

BAHIA, no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas e com fulcro no art. 78, 

inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.006, de 

04 de abril de 2022, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. MARIA DO CARMO LEAL SILVA LEÃO no cargo de 

CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO (Símbolo CC5), vinculada à Secretaria 

Municipal de Sustentabilidade. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Eduardo Magalhães-BA, 03 de abril de 2023. 

 

 

 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.509, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Designa os Fiscais de Contratos 

Administrativos no âmbito da 

Administração Pública Municipal, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 

BAHIA, no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas e com fulcro no art. 78, 

inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e, 

 

CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 73, inciso I, alínea “b” e inciso II, alienas 

“a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da 

execução dos contratos administrativos; 

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Designa os servidores, abaixo relacionados, para atuarem na função de Fiscal de 

Contratos, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da 

execução dos contratos das respectivas secretarias e órgãos Municipais, será composto de 

01 (um) titular e 01 (um) suplente: 

 

I - Representantes do Gabinete do Prefeito: 

• Titular: Carlos Lopes da Fonseca; 

• Suplente: Samara Soares Andrade. 

 

II - Representantes da Procuradoria Geral do Município: 

• Titular: Willton Barbosa Novaes; 

• Suplente: Alexssandra Finkler. 

 

III - Representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Esporte: 

• Titular: Vania Lurdes Cenci Tsukuda; 

• Suplente: Kaline Monteiro Lira. 
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IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

• Titular: Jefferson Leite de Melo; 

• Suplente: José Vitor Alves Dourado. 

 

V - Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda: 

• Titular: Divino Gustavo Ferreira Carias; 

• Suplente: Élese Mendes da Silva. 

 

VI - Representantes da Secretaria Municipal da Cidadania: 

• Titular: Scheilla Bernandes Spengler; 

• Suplente: Irma de Fátima Fink. 

 

VII - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 

• Titular: Gilson Sena de Sousa; 

• Suplente: Aline Mantovani Gomes. 

 

VIII - Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: 

• Titular: Franklin Willer Leite Dos Santos; 

• Suplente: Agnaldo Antunes De Almeida. 

 

IX - Representantes da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito: 

• Titular: João Paulo Alves Nascimento; 

• Suplente: Maicon Pepilesco. 

 

X - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura: 

• Titular: Kenni Roberto Henke; 

• Suplente: Aron Castelo Branco Ledoux. 

 

XI - Representantes da Secretaria Municipal de Governo: 

• Titular: Danilo Henrique Sampaio Moreira; 

• Suplente: Maria do Socorro da Silva Quixabeira. 

 

XII - Representantes da Secretaria Municipal de Sustentabilidade: 

• Titular: Renato Faedo; 

• Suplente: Leanderson Fabricio Barreto de Oliveira. 

 

XIII - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

• Titular: Maria Gabriela Izoton; 
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• Suplente: Diego Alves de Souza. 

 

XIV - Representantes da Secretaria Municipal de Comunicação: 

• Titular: João Ricardo Carvalho Barreto; 

• Suplente: Arielle Caroline Britto Pinto. 

 

Art. 2º As Notas Fiscais deverão ser atestadas, respectivamente, por: 

 

I - referente à execução de obras, pelos Engenheiros lotados na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo, anotando nome, matrícula e inscrição no CREA; 

 

II - referentes à aquisição de materiais de consumo, pelo servidor responsável do 

Almoxarifado Central, juntamente com o Fiscal da Secretaria solicitante; 

 

III - referentes à aquisição de equipamentos permanentes, o ateste do recebimento e 

tombamento dos equipamentos deverá ser feito pelo servidor responsável pelo Setor de 

Patrimônio do Município, juntamente com o Fiscal da Secretaria solicitante. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga o Decreto Municipal 

nº 1.375, de 20 de janeiro de 2023. 

  

Luís Eduardo Magalhães-BA, 03 de abril de 2023. 

 

 

 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 221, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Dispõe sobre nomeação dos membros da 

Comissão Permanente de Licitação, e dá outras 

providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 

BAHIA, no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas e com fulcro no art. 78, 

inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e para os fins do atr. 6º, inciso XVI da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Luís Eduardo Magalhães os seguintes membros: 

  

• Élese Mendes da Silva, matrícula nº 13841, na função de Presidente; 

• Washington Alves da S. Oliveira, matrícula nº 11497 - Membro; 

• Nissara Schleder, matrícula nº 3410 - Membro; 

• Rozana Martins de Souza, matrícula nº 5575 - Membro; 

• Alexssandra Finkler, matrícula nº 905 - Suplente. 

 

Parágrafo único. Esta Portaria vigorará até 31 de dezembro de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando em especial a Portaria 

Municipal nº 206, de 06 de janeiro de 2023. 

 

Luís Eduardo Magalhães-BA, 03 de abril de 2023.  

 

 

 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 222, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

 

Designar Pregoeiro e Equipe de Apoio para 

atuarem em Licitações na modalidade de Pregão 

no âmbito do município de Luís Eduardo 

Magalhães. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 

BAHIA, no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas e com fulcro no art. 78, 

inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, e para os fins do art. 3º, inciso IV da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, combinado com o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica designado para atuar como Pregoeiro em Licitação na modalidade de Pregão, no 

âmbito do Município de Luís Eduardo Magalhães, o servidor:  

 

• Washington Alves da S. Oliveira, matrícula nº 11497. 

 

Art. 2º Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em Licitações na 

modalidade de Pregão, no âmbito do Município de Luís Eduardo Magalhães, os servidores: 

 

• Élese Mendes da Silva, matrícula nº 13841; 

• Nissara Schleder, matrícula nº 3410; 

• Alexssandra Finkler, matrícula nº 905. 

 

Art. 3º Esta Portaria vigorará até 31 de dezembro de 2023. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando em especial a Portaria 

Municipal nº 207, de 06 de janeiro de 2023. 

 

Luís Eduardo Magalhães-BA, 03 de abril de 2023.  

 

  

 

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 


